
) V   E L R E Y. F A Ç O    .SABER; 
aos que eílc meu Aluara virem,que eu má 
dey paliarem Thomar aos. 1.6. dias cio ; 

"mes de Abril de ,15 81 .. húa Prouií>ão4 

per que mandey aos Senhores de terras, 
Alcaides mores,3:ásmais Iuftiças,& aos, 
Fidalgos,Cauallciros, & atodasasoutrasf 

peílbas de meus Rcynos, que prédefiem,, 
&fizcílem prender a Dom António Prior 
que foy do Crato, &a todos os que com 

clle aridaíTem, & que nenhúa peílòa o fcguifle,ncm acompanhaiTe,néaga* 
falhaflc,ncm encobriíTe, antes fabendoondceíraua o fizefle faber ás Infli* 
ças,nem lhcefcreuellc,nemrccebcfle cartas,nem recado fcu,ílbas penas 
na dita Prouisão conteudasjSco^ra foujnformado, que algúas peíToas náo , 
guardando a ditaProuisão,ncm fe lembrando úâ antiqua lealdade q ílm 
pre os Portuguefestiuerãoa feusReys,fauorecem por obra, &palaura, a 
rebelião do dito Dom Antonio,&aos mais culpados no dito crime,& fa- 
láo nas ditas materiasal^úas coúfascontra meuTeruico , 5: recolhem, 6c 
encobrem os culpados nellas,&fabendo algúas coufasquetocáo.á ditare- , 
beliáo,& são contra meu feruiço,&contra'fuaobrigaçáo,& lealdade,as náo 
dcclaráo,ncmmanifeíHo,como são pbrtgadpsjO^qu.ctcdo hemuyíomeu 
defleruiço,S: contra lua obrigação,& lealdade. I^ello.que querendo eu, niPio 
p,rouçr,conformandome.coma dita.Prouisáo, èVrcom o queas Leys defte , 
Reynp, &dcrcito comum neíle caípdefppem ^jd^ro que nenhúa peíTca-, 
de qualquicr eírado,6c condição que feja',iião podia,nem pode efcrcucr,nc 
dar auiíos,nem confelhos aoçjito^gomA111^11'0).110^.'3. feus íequaces,ncm 
lhes podia,nem pode mandarnia.nt.imentosjncm di'nhciro,nem'per outra 
qualquer,via dar ajuda,fauor,ou confelho^qusfazéndoo contrairotern 
cncorria1o,& encorre £m(todas aspenas eftatuydasperdircitoçor.çraos d 
cometera crime de lefaniageíhte da primeira cabeça,. & afsi declaro, 5c., 
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mando que vindo a noticia dcaiguapcíToa^fctraftão a,s ditas coutos cm 
nicudcilcruiço^u fetra£hráo,o dcfcubrão,&manifeílem logo as minhas 
Ioíhçasparamífoproucrem,como conuem:& queaosculpadosnos ditos 
crimes náqrccolháo,ncmencubráo,nem per qualquer via que fejalhes de 
ajudíjiicm fauor,antescom toda diligencia procurem de osprender, & que 
oiicrofináofallem ncítas matériascoufasquefejáocontra meu feruiço,ou 
cm fiuordos fobredicos,porqucnáo o fazendo afsi,mando quefe proceda 
contra funs peíToas,ôcbccs com todo o rigor que as Leys & minhas orde- 
nações nos tais cafosdcfpocm,demodo que a elíes fique em caftigo, & a 
outrosem exemplo. Pelloque mando a todos meus Defcmbargadores, & 
luíhcas de meus Rcynos &. Senhorios,quc cumpráo, & facão inteiramete 
compnr cík meu Aluara como nellefc contcm.E mando aosCorregcdo- 
resde minha Corte, & aos Corregedores do Crime da CidadedeLixboa, 
&aos Corregedores das ComarcaSjOuuidorcsdos Medrados, &aosOu- 
uidoresdas terras ond^os Corregedores não entráo per correição, que tire 
dciuflà das peíloasqué forem culpadas ncítescafos,&prendáoos culpados, 
& acabadas de tirar as dcuaíías,antesde proceder,enuiaráo os treflados del- 
ias á Mcfa do defpacho dos meus Defembargadorcsdo paço, para mandar 
proceder contra os culpados como forjuítiça,&meuferuiço,o que cada hú 
dos ditos Corregedores, &'Ouuidores comprirá inteiramente, entenden- 
doquenão o fazendo afsi,& não fazendo diligencia,mandarcy pergun- 
tar por iíiòna refidencia que cada hum delles der.E mando ao Doòtor Sy- 
máo Gonçalucz Preto do meu Confelho,6i Chanccller Mor demeus Rey- 
nos.que faça publicar eílc meu Aluara na Chanccllaria,& enuie os treflados 
ddlc fobmcufello & feu fignal.a todos os ditos Corregedores das Cornar 
cas^OuuidoreSjparacadahumofajcr publicar em fuás Correições,^ Ou 
uidorijs,pcraque venhaanoticia detodos,& ellesocumpráo,&façáoo q 
porellcmando,oqualfcregiftará no Liuroqucandana Mefado defpacho 
dos meus Dcfembargadoresdo Paço, & rios Liuros dos Regi fios das Rela-; 

ções das Cafas da SuppIicaçáo,&: do Porto.E eftc Aluara quero que valha,' 
tenha força & vigor.comofcfoflc Carta feita cm meu nome^aíTelladacõ' 
o meu fclíopendeiKcfem embargo da Ordenação do fegundo Liuro'titulo 
vinte,que diz,queascoufascujoefteitoouuerdedurarmaisde humanno, 
paílemporcarcas^paílando por Aluaras nãovalhão.EfteuãoDagamaofcz 
cm Madrid,a quinze de Feucreiro de 1588. 
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Symao Gonçalucz Preto; O Bifpo de Lcyria: 



CFoy publicado o Aluara delRcy noflo Senhor atras cfrrito, na Chan- 
celíaria per mim Gafpar Maldonado Efcriuáo deih,per ante os ofôciaesda 
dica Chancellaria & outra muita gente que vinha requerer feu dclpacho. 
Eui Lisboa a, 23.de Feucrcyro, de 1588. Ânuos. 

Gafpac Maldonado. 
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